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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal nº 23, de 31 de julho de 2025, institui ponto facultativo nas repartições públicas municipais de
Serra Branca (PB) no dia 4 de agosto de 2025 (segunda-feira), em razão do feriado estadual da Data Magna da Paraíba,
comemorado em 5 de agosto, conforme a Lei Estadual nº 10.601/2015. Ficam excetuados os serviços essenciais de
limpeza urbana e saúde, que não podem sofrer descontinuidade, cabendo aos dirigentes dos órgãos e secretarias
municipais garantir seu funcionamento. O decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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